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DECRETO Nº 7.573, DE 12 DE AGOSTO DE 2024. 

 

 

Abre Créditos Adicionais Suplementares e 

Especiais no valor de R$ 1.664.815,92. 

  

 

O Prefeito do Município de Capanema, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições legais 

e conforme disposto na Lei Municipal nº 1.875, de 1º de dezembro de 2023 e na Lei Federal nº 

4.320, de 17 de março de 1964, 

 

DECRETA: 

 

Art. 1º Ficam abertos os Créditos Adicionais Suplementares e Especiais no valor de R$ 

1.664.815,92 (um milhão, seiscentos e sessenta e quatro mil, oitocentos e quinze reais e noventa 

e dois centavos), conforme classificação funcional programática abaixo: 

 

ÓRGÃO: 07.00–SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO E CULTURA - SEMEC 

UNIDADE: 07.01 – DEPARTAMENTO DE EDUCAÇÃO 

ATIVIDADE: 12.361.1201-2-102 – ATIVIDADES DO ENSINO FUNDAMENTAL - MANUTENÇÃO 

CONTA ELEMENTO: 1000 - 3.3.90.30.00.00 – MATERIAL DE CONSUMO 

FONTE RECURSO: 103 – 5% SOBRE TRANSF. CONSTITUCIONAIS FUNDEB – EXERC. CORRENTE 

VALOR: R$ 100.000,00 (recurso por cancelamento) 

 

ÓRGÃO: 07.00–SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO E CULTURA - SEMEC 

UNIDADE: 07.01 – DEPARTAMENTO DE EDUCAÇÃO 

ATIVIDADE: 12.365.1202-2-118 – EDUCAÇÃO INFANTIL 

CONTA ELEMENTO: 1490 - 3.3.90.36.00.00 – OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS – PESSOA FÍSICA 

FONTE RECURSO: 104 – DEMAIS IMPOSTOS VINC. À EDUCAÇÃO BÁSICA - EXERC. CORRENTE 

VALOR: R$ 180.000,00 (recurso por cancelamento) 

 

ÓRGÃO: 07.00–SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO E CULTURA - SEMEC 

UNIDADE: 07.03 – DEPARTAMENTO DE CULTURA 

ATIVIDADE: 12.392.1301-2-131 – ATIVIDADES DO DEPARTAMENTO DE CULTURA 

CONTA ELEMENTO: 1830 - 3.3.90.39.00.00 – OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS – PESSOA JURÍDIC 

FONTE RECURSO: 000 – RECURSOS ORDINÁRIOS LIVRES – EXERCÍCIO CORRENTE 

VALOR: R$ 60.000,00 (recurso por excesso de arrecadação) 

 

ÓRGÃO: 08.00–SECRETARIA MUNICIPAL DE VIAÇÃO E OBRAS - SEMOB 

UNIDADE: 08.01 – DEPARTAMENTO RODOVIÁRIO 

ATIVIDADE: 26.782.2601.2-262 – ATIVIDADES DO DEPARTAMENTO RODOVIÁRIO 

CONTA/ELEMENTO: 1940– 3.3.90.30.00.00 – MATERIAL DE CONSUMO 

FONTE RECURSO: 000 – RECURSOS ORDINÁRIOS LIVRES – EXERCÍCIO CORRENTE 

VALOR: R$ 100.000,00 (recurso por excesso de arrecadação) 

CONTA/ELEMENTO: 2020– 3.3.90.39.00.00 – OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA 

FONTE RECURSO: 000 – RECURSOS ORDINÁRIOS LIVRES – EXERCÍCIO CORRENTE 

VALOR: R$ 60.000,00 (recurso por excesso de arrecadação) 

 

ÓRGÃO: 08.00–SECRETARIA MUNICIPAL DE VIAÇÃO E OBRAS - SEMOB 

UNIDADE: 08.02 – DEPARTAMENTO DE SERVIÇOS URBANOS 

ATIVIDADE: 15.451.1501.1-151 – PAVIMENTAÇÃO E RECAPEAMENTO DE VIAS URBANAS 

CONTA/ELEMENTO: 2184– 4.4.90.51.00.00 – OBRAS E INSTALAÇÕES 
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FONTE RECURSO: 11615–TRANSF.ESPECIAS-EMENDA202444400004-INV.PAV.ASF. – EX. 

CORRENTE 

VALOR: R$ 300.000,00 (recurso por excesso de arrecadação) 

 

ÓRGÃO: 09.00 – SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE - SAÚDE 

UNIDADE: 09.01 – FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE 

ATIVIDADE: 10.301.1001.2-081 – ATIVIDADES DO FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE 

CONTA/ELEMENTO: 2696 - 3.3.90.30.00.00 – MATERIAL DE CONSUMO 

FONTE RECURSO: 403 – INCR.TEMP.CUST/PAP/E.INDIV-PROP.205 - EXERCÍCIO CORRENTE 

VALOR: R$ 200.000,00 (recurso por excesso de arrecadação) 

CONTA/ELEMENTO: 2765 - 3.3.90.39.00.00 – OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS –PESSOA JURÍDICA 

FONTE RECURSO: 403 – INCR.TEMP.CUST/PAP/E.INDIV-PROP.205 - EXERCÍCIO CORRENTE 

VALOR: R$ 100.000,00 (recurso por excesso de arrecadação) 

 

ÓRGÃO: 09.00 – SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE - SAÚDE 

UNIDADE: 09.01 – FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE 

ATIVIDADE: 10.302.1001.2-088 – ASSISTÊNCIA ESPECIALIZADA-CONS. INTERM.ARSS E PARANÁ 

CONTA/ELEMENTO: 3134 - 3.3.71.70.00.00 – RATEIO PELA PARTICIPAÇÃO EM CONS. PÚBLICO 

FONTE RECURSO: 406 – INCR.TEMP.CUST/MAC/E.COMISSÃO-PROP.778 – EXERCÍCIO CORRENTE 

VALOR: R$ 132.000,00 (recurso por excesso de arrecadação) 

 

ÓRGÃO: 09.00 – SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE - SAÚDE 

UNIDADE: 09.01 – FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE 

ATIVIDADE: 10.304.1001.2-087 – VIGILÂNCIA EM SAÚDE 

CONTA/ELEMENTO: 3631 - 3.3.90.30.00.00 – MATERIAL DE CONSUMO 

FONTE RECURSO: 409 –FNS-CUST/ESTRATÉGIAS VACINAÇÕES-PORT.3288/24-EXERC. CORRENTE 

VALOR: R$ 10.000,00 (recurso por excesso de arrecadação) 

CONTA/ELEMENTO: 3641 - 3.3.90.39.00.00 – OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS-PESSOA JURÍDICA 

FONTE RECURSO: 409 –FNS-CUST/ESTRATÉGIAS VACINAÇÕES-PORT.3288/24-EXERC. CORRENTE 

VALOR: R$ 7.815,92 (recurso por excesso de arrecadação) 

 

ÓRGÃO: 09.00 – SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE - SAÚDE 

UNIDADE: 09.05 – FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE – DEPARTAMENTO DE FARMÁCIA 

ATIVIDADE: 10.301.1001.2-094 – ATIVIDADES DO DEPARTAMENTO DE FARMÁCIA 

CONTA/ELEMENTO: 4111 - 3.3.90.32.00.00 – MATERIAL, BEM OU SERVIÇO P/ DISTR. GRATUITA 

FONTE RECURSO: 000 – RECURSOS ORDINÁRIOS LIVRES – EXERCÍCIO CORRENTE 

VALOR: R$ 100.000,00 (recurso por excesso de arrecadação) 

 

ÓRGÃO: 10.00–SECRETARIA MUNICIPAL DE AGRICULTURA E MEIO AMBIENTE - SEAMA  

UNIDADE: 10.01 – DEPARTAMENTO DE ASSOCIATIVISMO AGROINDUSTRIAL 

ATIVIDADE: 20.606.2001.2-210–ATIVIDADES DO DEPART DE ASSOCIATIVISMO AGROINDUSTRIAL  

CONTA/ELEMENTO: 4195– 3.3.50.85.00.00 – CONTRATO DE GESTÃO 

FONTE RECURSO: 000 – RECURSOS ORDINÁRIOS LIVRES – EXERCÍCIO CORRENTE 

VALOR: R$ 60.000,00 (recurso por excesso de arrecadação) 

 

ÓRGÃO: 10.00–SECRETARIA MUNICIPAL DE AGRICULTURA E MEIO AMBIENTE - SEAMA  

UNIDADE: 10.02 – DEPARTAMENTO DE MEIO AMBIENTE 

ATIVIDADE: 18.541.1801.2-206 – FUNDEFLOR Cta 20.970-8  

CONTA/ELEMENTO: 4460 - 3.3.90.30.00.00 – MATERIAL DE CONSUMO 

FONTE RECURSO: 555 – SANEPAR-COMP.FINANC. AO MEIO AMBIENTE – EXERCÍCIO CORRENTE 

VALOR: R$ 50.000,00 (recurso por superávit financeiro) 

 

ÓRGÃO: 11.00–SECRETARIA MUNICIPAL DA FAMÍLIA E EVOLUÇÃO SOCIAL - SEFAM 

UNIDADE: 11.05 – DEPARTAMENTO DE ASSISTÊNCIA DA FAMÍLIA 

ATIVIDADE: 08.244.0801.2-043 – ATIVIDADES DO DEPARTAMENTO DE ASSISTÊNCIA DA FAMÍLIA 

CONTA ELEMENTO: 5601- 3.3.90.30.00.00 – MATERIAL DE CONSUMO 

FONTE RECURSO: 941 – CEDM-PR/PROT.VIOL.CONTRA MULHERES-DEL.04/24 – EX. CORRENTE 

VALOR: R$ 17.000,00 (recurso por excesso de arrecadação) 

CONTA ELEMENTO: 5621- 3.3.90.33.00.00 – PASSAGENS E DESPESAS COM LOCOMOÇÃO 
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FONTE RECURSO: 941 – CEDM-PR/PROT.VIOL.CONTRA MULHERES-DEL.04/24 – EX. CORRENTE 

VALOR: R$ 5.000,00 (recurso por excesso de arrecadação) 

CONTA ELEMENTO: 5631- 3.3.90.36.00.00 – OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS – PESSOA FÍSICA 

FONTE RECURSO: 941 – CEDM-PR/PROT.VIOL.CONTRA MULHERES-DEL.04/24 – EX. CORRENTE 

VALOR: R$ 3.000,00 (recurso por excesso de arrecadação) 

CONTA ELEMENTO: 5641- 3.3.90.39.00.00 – OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS – PESSOA JURÍDICA 

FONTE RECURSO: 941 – CEDM-PR/PROT.VIOL.CONTRA MULHERES-DEL.04/24 – EX. CORRENTE 

VALOR: R$ 10.000,00 (recurso por excesso de arrecadação) 

CONTA ELEMENTO: 5671- 4.4.90.52.00.00 – EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE 

FONTE RECURSO: 941 – CEDM-PR/PROT.VIOL.CONTRA MULHERES-DEL.04/24 – EX. CORRENTE 

VALOR: R$ 35.000,00 (recurso por excesso de arrecadação) 

 

ÓRGÃO: 11.00–SECRETARIA MUNICIPAL DA FAMÍLIA E EVOLUÇÃO SOCIAL - SEFAM 

UNIDADE: 11.05 – DEPARTAMENTO DE ASSISTÊNCIA DA FAMÍLIA 

ATIVIDADE: 08.244.0801.2-043 – ATIVIDADES DO DEPARTAMENTO DE ASSISTÊNCIA DA FAMÍLIA 

CONTA ELEMENTO: 5600- 3.3.90.30.00.00 – MATERIAL DE CONSUMO 

FONTE RECURSO: 000 – RECURSOS ORDINÁRIOS LIVRES – EXERCÍCIO CORRENTE 

VALOR: R$ 30.000,00 (recurso por cancelamento) 

 

ÓRGÃO: 15.00–SECRETARIA MUNICIPAL DE ESPORTES E LAZER - SESP 

UNIDADE: 15.01 – DEPARTAMENTO DE ESPORTES 

ATIVIDADE: 27.812.2701.2-497 – ATIVIDADES DO DEPARTAMENTO DE ESPORTE 

CONTA/ELEMENTO: 6230 - 3.3.90.39.00.00 –OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS – PESSOA JURÍDICA 

FONTE RECURSO: 000 – RECURSOS ORDINÁRIOS LIVRES – EXERCÍCIO CORRENTE 

VALOR: R$ 50.000,00 (recurso por excesso de arrecadação) 

CONTA/ELEMENTO: 6250 - 3.3.90.48.00.00 – AUXÍLIOS FINANCEIROS A PESSOAS FÍSICAS 

FONTE RECURSO: 000 – RECURSOS ORDINÁRIOS LIVRES – EXERCÍCIO CORRENTE 

VALOR: R$ 50.000,00 (recurso por excesso de arrecadação) 

 

ÓRGÃO: 15.00–SECRETARIA MUNICIPAL DE ESPORTES E LAZER - SESP 

UNIDADE: 15.01 – DEPARTAMENTO DE ESPORTES 

ATIVIDADE: 27.812.2701.2-497 – ATIVIDADES DO DEPARTAMENTO DE ESPORTE 

CONTA/ELEMENTO: 6260 - 3.3.90.93.00.00 – INDENIZAÇÕES E RESTITUIÇÕES 

FONTE RECURSO: 000 – RECURSOS ORDINÁRIOS LIVRES – EXERCÍCIO CORRENTE 

VALOR: R$ 5.000,00 (recurso por cancelamento) 

 

TOTAL DE SUPLEMENTAÇÕES..................................................................................................R$ 1.664.815,92 

 

Art. 2º Os recursos necessários para cobertura do crédito de que trata o artigo anterior, 

serão oriundos do superávit financeiro apurado no Balanço Patrimonial do exercício anterior, 

excesso de arrecadação e do cancelamento parcial/total das seguintes dotações orçamentárias, 

conforme o previsto no § 1º do art. 43 da Lei Federal nº 4.320 de 17/03/1964: 

 

ÓRGÃO: 05.00–SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO - SECAD 
UNIDADE: 05.01 – SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO 
ATIVIDADE: 04.122.0402.2-023 – ATIVIDADES DA SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO  
CONTA/ELEMENTO: 550 – 3.3.90.35.00.00 – SERVIÇOS DE CONSULTORIA  
FONTE RECURSO: 000 – RECURSOS ORDINÁRIOS LIVRES – EXERCÍCIO CORRENTE 
VALOR: R$ 5.000,00  

 

ÓRGÃO: 07.00–SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO E CULTURA - SEMEC 

UNIDADE: 07.01 – DEPARTAMENTO DE EDUCAÇÃO 

ATIVIDADE: 12.361.1201-2-102 – ATIVIDADES DO ENSINO FUNDAMENTAL - MANUTENÇÃO 

CONTA ELEMENTO: 890 - 3.1.90.11.00.00 – VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS - PESSOAL CIVIL 

FONTE RECURSO: 104 – DEMAIS IMPOSTOS VINC. À EDUCAÇÃO BÁSICA – EXERC CORRENTE 

VALOR: R$ 180.000,00  
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ÓRGÃO: 07.00–SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO E CULTURA - SEMEC 

UNIDADE: 07.01 – DEPARTAMENTO DE EDUCAÇÃO 

ATIVIDADE: 12.365.1202-2-118 – EDUCAÇÃO INFANTIL 

CONTA ELEMENTO: 1450 - 3.3.90.30.00.00 – MATERIAL DE CONSUMO 

FONTE RECURSO: 103 – 5% SOBRE TRANSF. CONSTITUCIONAIS FUNDEB - EXERC. CORRENTE 

VALOR: R$ 100.000,00  

 

ÓRGÃO: 11.00–SECRETARIA MUNICIPAL DA FAMÍLIA E EVOLUÇÃO SOCIAL - SEFAM 

UNIDADE: 11.03 – FUNDO MUNICIPAL DOS DIREITOS DA CRIANÇA E ADOLESCENTE 

ATIVIDADE: 08.243.0802.6-372 – PROJETO FORMANDO CIDADÃO 

CONTA ELEMENTO: 5420- 3.3.90.30.00.00 – MATERIAL DE CONSUMO 

FONTE RECURSO: 000 – RECURSOS ORDINÁRIOS LIVRES – EXERCÍCIO CORRENTE 

VALOR: R$ 30.000,00 

 

TOTAL DE CANCELAMENTO DO EXERCÍCIO CORRENTE.........................................................R$ 315.000,00 

TOTAL DE SUPERÁVIT DO EXERCÍCIO ANTERIOR.....................................................................R$ 50.000,00 

TOTAL DE EXCESSO DE ARRECADAÇÃO..................….…...….……......................................R$ 1.299.815,92 

 

Art. 3º Ficam ajustadas as cotas de receitas e o cronograma de desembolso que sofreram 

alterações em virtude do presente Decreto. 

 

Art. 4º Este Decreto entra em vigor nesta data, ficando revogadas as disposições em 

contrário. 

 

Gabinete do Prefeito do Município de Capanema, Estado do Paraná: Cidade da Rodovia 

Ecológica - Estrada Parque Caminho do Colono, ao dia 12 de agosto de 2024. 

 

 

 

 

Américo Bellé 

Prefeito Municipal 
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